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VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  

TERMO 5088310

Brasília, 13 de janeiro de 2022.

2ª ERRATA
EDITAL Nº 025/2021
LEI Nº 13.303/2016

 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de suporte e apoio à Valec Engenharia e Construções e Ferrovias S.A. no gerenciamento de
empreendimentos de infraestrutura.

 

 

Visando esclarecer pontos acerca de eventuais lides trabalhistas oriundas da relação contratual dos profissionais prestadores de serviço rela�vos ao escopo
de contrato, procede-se à re�ficação do item 21.2. alínea "c" do Termo de Referência.

 

 

Onde se lê:

 

c) Quando uma ação trabalhista for ajuizada contra a CONTRATANTE, no âmbito do contrato celebrado, deverão ser observados os
procedimentos abaixo: 
i. Se a CONTRATADA for incluída no polo passivo conjuntamente com a CONTRATANTE, desde o início do processo, a CONTRATADA deverá
assumir os custos e ônus decorrentes, inclusive o engajamento de advogado que atuará no comum interesse das rés, mantendo-se como a
única responsável pela condução do processo e das teses jurídicas a serem deduzidas em juízo, preservando a CONTRATANTE indene das
condenações e constrições judiciais, inclusive mediante o pagamento das garan�as judiciais necessárias para impedir medida constri�va
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contra a CONTRATANTE; 
ii. Se a CONTRATADA não for incluída no polo passivo conjuntamente com a CONTRATANTE, esta úl�ma deverá dar ciência à CONTRATADA
em no máximo 2 (dois) dias úteis contados da no�ficação no processo trabalhista, devendo a CONTRATADA, nesse caso, engajar advogado
que atuará no comum interesse das Partes, solicitando ao juiz sua integração ao processo na qualidade de co-ré ou de interveniente,
hipótese em que, (a) caso deferida a solicitação da CONTRATADA, esta úl�ma ressarcirá a CONTRATANTE dos custos razoáveis incorridos
até a sua admissão ao processo trabalhista e, a par�r de então, assumirá os custos e ônus decorrentes, preservando a CONTRATANTE
indene das condenações e constrições judiciais, inclusive mediante o pagamento das garan�as judiciais necessárias para impedir medida
constri�va contra a CONTRATANTE, ou (b) caso indeferida a solicitação da CONTRATADA, esta úl�ma deverá ressarcir integralmente a
CONTRATANTE de todos os custos razoáveis que venham a ser suportados pela CONTRATANTE, mediante no�ficação acerca da sentença,
acórdão e comprovantes de custos relacionados. Em qualquer das hipóteses, a CONTRATADA se manterá como a única responsável pela
orientação do advogado engajado e pelas teses jurídicas a serem deduzidas em juízo".

 

Leia-se:

 

c) Quando uma ação trabalhista for ajuizada contra a CONTRATANTE, no âmbito do contrato celebrado, deverão ser observados os
procedimentos abaixo: 
i. Se a CONTRATADA for incluída no polo passivo conjuntamente com a CONTRATANTE, desde o início do processo, a CONTRATADA deverá
assumir os custos e ônus decorrentes, preservando a CONTRATANTE indene das condenações e constrições judiciais, inclusive mediante o
pagamento das garan�as judiciais necessárias para impedir medida constri�va contra a CONTRATANTE;

ii. Se a CONTRATADA não for incluída no polo passivo conjuntamente com a CONTRATANTE, esta úl�ma deverá dar ciência à CONTRATADA,
devendo a CONTRATADA solicitar ao juiz sua integração ao processo na qualidade de co-ré ou de interveniente, hipótese em que, (a) caso
deferida a solicitação da CONTRATADA, esta úl�ma ressarcirá a CONTRATANTE dos custos incorridos até a sua admissão ao processo
trabalhista e, a par�r de então, assumirá todos os custos e ônus decorrentes, preservando a CONTRATANTE indene das condenações e
constrições judiciais, inclusive mediante o pagamento das garan�as judiciais necessárias para impedir medida constri�va contra a
CONTRATANTE, ou (b) caso indeferida a solicitação da CONTRATADA, esta úl�ma deverá ressarcir integralmente a CONTRATANTE de todos
os custos que venham a ser suportados pela CONTRATANTE, mediante no�ficação acerca da sentença, acórdão e comprovantes de custos
relacionados.

 

 

Considerando que as alterações ora expostos não prejudicam a formulação das propostas, fica man�da a data de abertura para a sessão eletrônica de
abertura e julgamento de propostas.
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José Luiz D'Abadia Júnior

Presidente da CPL/VALEC

Documento assinado eletronicamente por José Luiz D Abadia Junior, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, em 13/01/2022, às 11:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5088310 e o código CRC E225C850.

Referência: Processo nº 51402.106456/2021-23 SEI nº 5088310

SAUS Quadra 01, Bloco G, Lotes 3 e 5 - Bairro ASA SUL 
Brasília/DF, CEP 70070010 
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